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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 036/2024 

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO a baixa procura dos serviços 

administrativos às sextas-feiras na sede administrativa do 

Município de Lajinha-MG; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal 

deve preservar a gestão orçamentária e financeira, garantindo 

a economicidade, princípio insculpido no artigo 70, caput, da 
Constituição da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO o feriado do Dia da Padroeira, 

comemorado anualmente em 21 de outubro, conforme prevê a 

Lei Municipal nº 1.299/2009; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas 

repartições públicas municipais no dia 18/10/2024, em 

decorrência dos festejos do Dia da Padroeira de Cidade (Nossa 

Senhora de Nazareth). 

Art. 2º. Deverão funcionar as unidades administrativas cujas 

atividades não possam sofrer interrupção pela sua 

essencialidade e em preservação ao Princípio da Continuidade 
do Serviço Público, como exemplo, Pronto Atendimento 

Médico (PAM), Secretaria de Obras e os demais setores 

indispensáveis para funcionamento da Secretaria de Saúde.  

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 17 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
============================================ 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

006 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000201/2021 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000133/2021 - Tomada de 

Preços Nº 000009/2021 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.716.353/0001-07 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CALÇAMENTO EM BLOQUETE SEXTAVADO NA RUA 

JÚLIO MANOEL DA SILVA, LOCALIZADA NO 

CÓRREGO SÃO DOMINGOS EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE LAJINHA-

MG. 

Vigência: Será a partir de 18 de setembro de 2024 a 31 de 

outubro de 2024. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 
referente ao Processo Administrativo nº 000133/2021, 

Tomada de Preços nº 000009/2021, foi publicado no quadro 

de aviso, na data de 18 de setembro de 2024.  

Carla Valéria Amorim Horsth 

Agente de Contratação 

Portaria nº 110/2024 de 02 de fevereiro de 2024 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

007 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000201/2021 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000133/2021 - Tomada de 

Preços Nº 000009/2021 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.716.353/0001-07 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CALÇAMENTO EM BLOQUETE SEXTAVADO NA RUA 

JÚLIO MANOEL DA SILVA, LOCALIZADA NO 

CÓRREGO SÃO DOMINGOS EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE LAJINHA-
MG. 

Vigência: Será a partir de 18 de setembro de 2024 a 31 de 

outubro de 2024. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000133/2021, 

Tomada de Preços nº 000009/2021, foi publicado no quadro 

de aviso, na data de 18 de setembro de 2024.  

Carla Valéria Amorim Horsth 

Agente de contratação 

Portaria nº 110/2024 de 02 de fevereiro de 2024 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.398/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 
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RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora MARIA JOSÉ DE 

SOUSA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 23/09/2024 a 22/12/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 (vinte e três) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 17 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.399/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Gestação à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Gestação formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR GESTAÇÃO DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS à servidora ANDRESSA 

VIEIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM (ESF), lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 03/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 03 (três) de outubro de 
2024. 

Lajinha/MG, 17 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1.400/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 
menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora ELIANDRA DA SILVA 

MORAIS, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

10/10/2024 a 13/10/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 10 (dez) de outubro de 

2024. 

Lajinha/MG, 17 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.401/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 
menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MÁRCIA COIMBRA 

ALVES, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 09/10/2024 a 11/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 
produzindo efeitos retroativos ao dia 09 (nove) de outubro de 

2024. 

Lajinha/MG, 17 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 
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PORTARIA Nº 1.402/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde a servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pelo servidor 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 
Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE ao servidor FRANCISCO 

ARMELINDO CORRÊA, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 09/10/2024 a 11/10/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 09 (nove) de outubro de 

2024. 

Lajinha/MG, 17 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


